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RELATÓRIO FINAL  
 

 

 

1. EDITAL: Edital de Concorrência Pública No 007/2008 

 

Trata-se o presente de Relatório Final relativo à licitação na modalidade de 

Concorrência Pública, tipo Maior Oferta, que trata o Edital nº 007/2008, para permissão de 

uso de áreas situadas no Pátio de Integração Multimodal da Ferrovia Norte-Sul, no 

município de Araguaína, no Estado do Tocantins. 

 

Aos quinze dias do mês de outubro de 2008, na sala de reuniões do Escritório da 

VALEC, situado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote “A”, no Edifício Núcleo dos 

Transportes, em Brasília-DF, a Comissão Permanente de Licitações, realizou sessão pública 

com a finalidade de proceder a abertura do envelope contendo os documentos relativos a 

proposta de preço.  

 

Desta forma, fora aberto o envelope da seguinte empresa, devidamente habilitada 

em sessão pública anterior, para o lote nº 06: 

  

• TRANSPORTO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  
 

A Comissão passou então para análise da Proposta de Preço apresentada pela 

licitante. 
 
2. EXAME DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

Para o exame da Proposta de Preço foram considerados os termos estipulados no 

Edital, em especial, nos Itens 4 (APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

E DA PROPOSTA), 4.15 (PROPOSTA), 6 (CONDIÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS) e 9 (DISPOSIÇÕES FINAIS) do Edital,  

 

Desta forma, pela análise realizada e exame efetuado, a Comissão verificou que a 

proposta da empresa TRANSPORTO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, para o Lote nº 

06, está suficientemente de acordo com o estabelecido no instrumento convocatório e 

decidiu sagrar como vencedora a empresa TRANSPORTO TRANSPORTES DE CARGAS 
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LTDA, de acordo com o Art.45, §, 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, com o valor global de 

185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais). 
 
 

Brasília, 15 de outubro de 2008 
 

 
 
 
 

 
Augusto Cezar Alves de Pinho  

Presidente Substituto  
 

 
 
 

Solimar Gomes de Neiva André Alves Cunha 
Membro Membro 

 
 
 
 

 
 
 

 
 


